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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

 

 

Portaria DG.VAL/IFBA/2024 n° 29 de 07 março de 2024.
 
A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA CAMPUS VALENÇA, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 4881 de 28 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial no dia 15 de Janeiro de
2024.  Considerando a solicitação presente no Processo 23280.000569/2024-57, RESOLVE:
 
Art. 1º – ALTERAR a Portaria nº 20/2021/DG de 29 de março de 2021, e recompor a Comissão Especial
para Avaliação de Atividades Acadêmico Científico Culturais (AACC) do Curso de Licenciatura em
Computação.
 
Art. 2º – A Comissão será formada pelos/as membros/as abaixo relacionados:

Márcia Rebeca de Oliveira (SIAPE 2128160) – Presidente;
Luiz Cézar dos Santos Miranda (SIAPE 1780784);
Rodolfo Costa Cezar da Silva (SIAPE 1283953).

 
Art. 3º  –  O uso desta Portaria para confirmação da participação efetiva dos membros só terá validade
quando acompanhada de Declaração da Presidência da Comissão;
 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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